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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DA PATRULHA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

L E I WS 2.364/91

"AUTORIZA A CRIAÇÃO VO FUWO VE APOíô

AO VESEHVOLVÍttENTO VOS PEQUENOS ESTA-

BELECIMENTOS RURAIS VE SAhíTO AMTÕNIO

VA PATRULHA - FAPESAP"

SILVIO MIGUEL ÍOFONKA,

to hUuticipat de Santo António da PatAu

lha, no uto daò atAibuicÕet, que the.

ião con^eAÁjdai pon LeÁ.

FAÇO SABER, que a Cãmcuia

cÁpat aprovou c eu òancA.ono a 4e.giu.tutt

ARTIGO 12 - fica o VoátK Execuí-cut» Uuru.cu.pai auXoiizado a cuan. o FUUDC VE

APOJO AO VESEtWÕLVIHENTÕ VOS PEQUENOS ESTABELECmEtSTOS RURAIS VE

SAMTÚ ANTÓNIO VA PATRULHA - FAVESAP, vinculado ã Se.CA.Ucvua HutU

(u.paí de Agn.<.cul£usui e Fomento tconomico, cujos KUCUK&OÒ ACAÕO

dteiÀ.nado&, ew àiòtana to.tat.ivo, a apoiai faintuictÀJuminti oò pe-

quznoi eAtabtl&cimtntoò fwAOÂÂ, con o objztivo de aumenta* &ua

piodução, produtividade, c meJthoian. ai condição» de. vida do* ptio-

dutonzò e Mia 6

Conò-tdesta-ie ptque.no za.tabzizcine.nto fumatt

a) aquzle que AZ conòtÀiui em única pAopAÁ.zdadz, poi&z ou uéo

dz *zu zxplofuxdon. z dependente* z cuja dúnzn&ão não uttiapaA-

4e cinquenta hzctaxzi (50 ha)}

b) obtenha valoK gtobat da piodução agA.opzcuÔAÍa não buptKiaK a

300 vezeó o maion vatoi de leúcsiência MVR;

c) -5 e/a zxplotado piedoninantesnente com &oic& de trabalho

tían.}

li) ÒC. COnòtittm nn ? /»••*
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§ 20 - Conèidetam-òc bambem pata e^e-cio* deòia Lei, aó oiganizacõe* de

pfLodutoKU nxuAcÁÂ, taiò corto: cmodacÕei, condondnioò,

IOJWUXÍA e ÁjiiofwuuÁ, e. ouZnJ) ftovnaò atòocÂcUÁvcu de. iAaba

•A lhe.

ARTIGO 2Ç - 0 mWO 01 AFÚIO AO OESEMQLVUIEMTÕ VOS PEQUENOS ESTASELECIWEW-

TOS tliÁKAlS VE. SAtãú AUTõíUO Ok PATRUUÍA - FAVESAP, imã con>>£L-

tuZdo com o-i òe.guÁ.nt.&ò xncuA&aò:

a) (íoXaçõei úiçajntirtf.ívuM.4 t^pecZc^Cítô do ̂ u.ni.oÂ.p^o tíe Sa.tt.uj AnX£

rU.o de Pa-tfiulha}

b) IÍICUAÒOÒ oJu.undo& do tíanto de V<u>envolvimento do Estado do

Rio Gtiandi do Saí - BAPESUL;

c) tincunòoA ofiíundoÁ do Banco Uaciotuil de V&Aenvolvimento Econó-

mico c SOCAJXÍ. - tíhlVES;

d) outfta& c.j.ptccõc.-i janto ao<> Govzfinoi Eiiadwxt c

c) n.ecuja>oò oiA.ando& de openxiçõcA de cuedito;

i) KZAULlt.ado opeAacioriai ptiõptiio;

g) oui!uu> fronte*,, dei-oxidau, em A eu le.g-une.nto intetino.

AkTIGO 52-0 FAí/tLSAP nWa adm4.nL6tAa.do pon. im Con6eX.ho de AdncuiòtAxtção, com

função noHsaatòta c deíÁ.b<>.n,atA,va, con4ttj.tiu.do do& òiguititeò mzm-

bn.00 ••

a) SecAttÓ/iio Uanicipat da AgtU.cu.ZXu/ui e fomento Económico;

b) Repteientante do Sindicato Runal de Santo António da Va&uitkoi}

c) Re.px.tbtntante. do Sindicato do& TfiabalhadoKU RU.KOÍ& de Santo

António da Pci.tAulhn.;

a) R&pfi&ASM&uiie. do E&CAAJ(B>U,C *\uru.e<.pai da. EMATER;

c) Reptescnian.tz da SccKctatLia de Z&tado da. AgnicuiAiuia e
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g) RnpKCAc.nt.ante. da CoopeAaíiva Ag.toindii6t>u.ft£ HÁAta do LÀAOKOJL

Uoite. Ltda;

h) Reptei en-íaii-te do Banco do Uia&AjL S/À - Agência Satvt.o hxtjõnio

da Va.tn.alha.

§ 12 - A 9/iíhJÍd.Q.ncuJX do Coni&lko ae. AdininÁ.òznac'ào ca.bz.ta a.o SicfuítcvUo

Mtt»ttctpa£ aa Ag/u.ca6ttfui e Fcm^n^o LCOUOOLCO.

§ 20. - Aé tntidadzi compontnttA do Con&zlho da. Kdm.Lníi>tJia.qÃo Ã.ndÁ.caKÕ.0

oi membtoA fiíptit&tntantu m Luta tnZptlca. DíÁitb ACAH nomea-

do um KzpKt&zntanfz titataK e um Auplttvt.t.

§ 3tí - 0 Co«Ae/ho ae KdmluíòtAacão tlabonatiã. no puazo de. 30 [tnxnta.)

da aprovação dz6t.a Lex, o Reg-ónenío IníWtno que., apxovado

fKt^fiito MunA.CA.paZ, xe.gu.iatúi a. organização, adnitiL&iAação e

de apLcctição do FAVbSKV.

§41-0 tAVbSÁY conZatuí com ima. Com^i^ão fcxecaíxua coni^ctalcía peto Se

CA.ltã.ni.0 Hiuu.cA.pat cia AgA.icutfatí7 e Fome»tto EconÔRtíco, QUC

o Pntò^Ldtntt, c pot un Sêdc>tfl4>LO a ivn TcioatcxAo picjnbAoA e

vada paio Zon&zlko, cujaò &wico~<ià ÒCLRO dt^Ánidai no KtQÁjne.tUo

I>víe-it;c do fundo.

§ 5«J - 0 TeáOttte-tfto ck Comi&Aão cxccuí-iva Í C M O A.e^po>i4ãye-£. pe ia mov-i-

^>iat:c«xta do FAPESAP, juntamwtt com o

§ 6ll - Cabeia 5 Ccrnii^ão Extcutlva extcutax. aò atÀvidadu

TnZVino do FAPESAP.
no

ARTIGO 4Q. - A movimentação ^inancQÂAa do FADESAP Aeiã écxía atAavtò da agên-

c ia do Banco do BKOÒÁJL S/A de. Santo KntôtvLo da PatAutha, de aco*

do com a i ÍIO^WA conòtjxnt&A do Reginen-to

ARTIGO 5fi - Ài!u.tt:ncí!-fc, no mEí de ott íabto, ée^ião conpoá*o-i do
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nla.boKa.do Plano de. Aplicação, que. aprovado pilo CoiueZfio de Admi

ni&tiação <sc constitui naò mztai pana o ano òtguitUe..

ARTIÔfl 62 - Oò KacuAAOò de apoio ^inanctixo concedido*, ÍCARO n<u>haKcidot> pe_

loh na-taãjU.o& at/iavu do í>jutwa. de eqtu.uatertte a. pnoduZo, eona-c

a data do cont/uito.

GrUco - õi> mcxuigoò linanccÂAOò òeÁão íàiabeitcidoò úXA

da Reg-úneii-co int&Ano do Fundo.

ARTIGO 72 - Constitui dotarão o/içamttvtãrujx río FAPESAP parui o ano de 199 í, o

vaíoti constante, na LeÁ. do Oxç.am<Lnto de 1991, rui Unidade. Qn.camz.n-

tãixa:

OS- SECRETAK1A MUWICIPAL VA AGRICULTURA E FOMENTO ECON&MICO

0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL PA AGRICULTURA E FOMENTO ECONÓMICO

í.í. 3.2- Subvenções Económica*

Pnojexo 1.030- Implantação do Fundo dz V&òe.wotv^me.nto do Peque-

no PKOduXoK, nu vaioK de C/i$ H.667.OCO,00 (doze

miínõti c òtiictntoò c A^Aieitítt e *e-te mil CHUIZZÍ

ARTIGO 8^ - Esta Lti anvia um VÍQOK na daitx de. 4>ua publicação,

ARTIGO 9a. - Reuogara-Ae a& d-cipoA-tçÕcA em con&úviio*

GABINETE PO PREFEITO MUNICIPAL, 17 de naio de 1991.

FOFONKA

Municipal
REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE


